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BOLETIM GERAL 
 

OFICIAIS DO QUADRO ADMINISTRATIVO DA PMPE 

COMEMORAM PROMOÇÕES 
 

 
 

Uma confraternização realizada no início da tarde da sexta-feira (10/05) marcou 

a Promoção de 160 Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, entre eles 104 Tenentes, 31 

Capitães e 25 Majores. O evento foi realizado no Camarote do Jockei Club de 

Pernambuco. 

  

Participaram do encontro o Comandante Geral da Corporação Coronel Luís 

Aureliano; o Chefe do Estado Maior Geral, Coronel Eden Vespaziano; o Ajudante Geral 

da PMPE, Coronel Sebastião Gondim, bem como demais oficiais. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 17 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Túlio    BPGd 

 

Fone: 9488-5858 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Brás     DEIP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 836, de 10 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM José Carlos Pereira, da referida Secretaria, para, em São Luís - 

MA, no período de 06 a 08 MAI 2013, participar da XVII Reunião do Comitê Gestor da 

Divisa Segura. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 843, de 10 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 



                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 091                                   03 

16 DE MAIO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 

Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do TC PM Carlos José 

Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em Goiânia – GO, no dia 11 MAI 2013, integrar a 

Comitiva Oficial do Estado. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 844, de 10 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 

Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Maj PM Abílio 

Apolônio Custódio da Silva, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no período de 06 a 

17 MAI 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa 

de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 087, de 11 MAI 2013) 

 

1.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1831, de 10 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Joilton Feitosa de Souza, Mat. 112993-7, do 2ª CIPM 

para o 5º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1832, de 10 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Washington Kleiton da Silva, Mat. 113521-0, do 8ª 

CIPM para o 3º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1833, de 10 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E: 

 
Transferir o Soldado PM Hugo Leonardo de Oliveira Lima, Mat. 113904-5, do 

19º BPM para o 7º BPM. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1834, de 10 MAI 2013 

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 
R E S O L V E: 

 
Transferir o Soldado PM Jeferson Rolim da Silva, Mat. 114124-4, do 19º BPM 

para o 7º BPM. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1835, de 10 MAI 2013 

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM José Aparecido Andrade Silveira, Mat. 950625-0, da 2ª 

CIPM para a 7ª CIPM. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 087, de 11 MAI 2013) 

 

1.2.1.    Avisos 

 

Nº 1636, de 08 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, designa Coordenadores de Turma, Instrutores 

Titulares e Secundários, para o Curso de Condutores de Veículo de Emergência (CCVE/2013) 

Turmas de 01 a 20, a funcionar no Campus de Ensino Metropolitano I. Portaria completa 

disponível no portal da Acides pelo sítio eletrônico: 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1636.pdf 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1637, de 08 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, designa Coordenadores de Turma, para o Curso de 

Condutor de Veículo de Emergência (CCVE/2013) Turmas de 21 a 80, a funcionar no 1º 

BPTran. Portaria completa disponível no portal da Acides pelo sítio eletrônico: 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1637.pdf 
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Nº 1638, de 08 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, certifica os alunos de Turma, do Curso de Condutor 

de Veículo de Emergência (CCVE) Turmas de 26 a 29, a funcionar no 1º BPTran. Portaria 

completa disponível no portal da Acides pelo sítio eletrônico: 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1638.pdfPortaria 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1639, de 08 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social,  matricula os alunos, para o Curso de Condutor de 

Veículo de Emergência (CCVE/2013) Turmas de 30 a 34, a funcionar no 1º BPTran. Portaria 

completa disponível no portal da Acides pelo sítio eletrônico: 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/portaria2013_1639. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1640, de 08 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social,  certifica os alunos de Turma, do Curso de condutor 

de Veículo de Emergência (CCVE/2013) Turmas de 30 a 34, a funcionar no 1º BPTran. 

Portaria completa disponível no portal da Acides pelo sítio eletrônico: 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1640.pdf 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1641, de 08 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, substitui Instrutores do Curso de Ações Táticas 

Especiais (CATE-2013) Turmas A e B. Portaria completa disponível no portal da Acides pelo 

sítio eletrônico: http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1641.pdf 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1642, de 08 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, substitui alunos do Curso de Condutores de Veículo 

de Emergência (CCVE/2013) Turma 03. Portaria completa disponível no portal da Acides 

pelo sítio eletrônico: http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1642.pdf 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1809, de 08 MAI 2013 
 

Disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a 

portaria de substituição de coordenador do Curso de Condutores de Veículo de Emergência 

(CCVE-2013). http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1809.pdf 
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Nº 1809, de 08 MAI 2013 
 

Disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a 

relação dos Alunos Matriculados nas Turmas 35, 36, 37 e 38 para o Curso de Condutores de 

Veículo de Emergência, que será realizado no Campus de Ensino Mata – CEMATA. 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1810.pdf.  Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritos do DOE nº 087, de 11 MAI 2013) 

 

1.3.0.    Da Corregedoria Geral 

 

Nº 287/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor da redação 

do art. 7º, § 6º da Lei Estadual n.º 11.929/01 com as alterações advindas da LC n.º 158 de 26 

MAR 10; considerando o que restou apurado nos autos do SIGEPE nº 7408053-0/2012; 

considerando que no dia 04 JUL 2012, por volta das 20h30 integrantes da GT 9219, receberam 

determinação do COPOM/20º BPM para se deslocarem até a Avenida General Venceslau 

Braz, n.º 70, Santa Maria, Camaragibe – PE, a fim de verificar uma ocorrência envolvendo um 

homem armado ameaçando populares; considerando que ao atenderem tal ocorrência, 

inicialmente, mantiveram contato com a solicitante da mesma, Sr.ª M.L.A.S, a qual esclareceu 

que naquela data, por volta das 19h, um homem começou a soltar fogos de artifício, em via 

pública, pondo em risco a integridade física de algumas crianças e adolescentes da região, 

inclusive um dos filhos da solicitante, fato este que levou a mesma a tentar conversar com o 

imputado, entretanto teve medo por ter verificado que ele estava portando uma arma de fogo e 

apresentava sintomas de haver ingerido bebida alcoólica; considerando que os integrantes da 

GT 9219 passaram a realizar diligências nas imediações com o fito de tentar localizar o 

indivíduo, momento em que se depararam com a pessoa do Cabo PM Mat. 24241-1 Marcelo 

José de Castro, o qual bastante exaltado e com uma arma de fogo em punho direcionou o 

armamento para os militares de serviço, ameaçando matá-los; considerando que diante do 

ocorrido os componentes da referida GT solicitaram apoio junto ao COPOM, tendo 

comparecido ao local mais 02 (duas) viaturas da área, além do oficial de operações do 20º 

BPM (Ten Cristiano), os quais conseguiram deter o militar agressor, oportunidade em que foi 

apreendida uma pistola .40 de numeração SAN 30166, municiada com 09 (nove) projéteis 

intactos, culminando com a sua prisão em Flagrante Delito; considerando que há indícios que 

foi praticado ato que feriu a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;  

 

R E S O L V E:  

 

Submeter a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, ”b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o policial militar: Cabo PM Mat. 24241-1, Marcelo José de Castro.  

 

Resolve determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, Tombo 

n.º 10.102.1008.00019/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. RPC. 

Recife, 10 MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 087, de 11 MAI 2013) 
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2.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 474, de 13 MAI 2013 

 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social; 

 

Considerando o acolhimento dos termos constantes no DESPACHO Nº 0751/2013-

CG/SDS, de 16 ABR 2013, em referência ao CD nº 10.102.1010.00013/2013.2.4 e ao SIGEPE 

nº 7402524-6/2012, da lavra do Ilmº Sr. Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social; 

Considerando finalmente que, o ST RRPM Mat. 15235-8, Paulo Roberto da Silva, 

foi transferido para a reserva remunerada e promovido ao Posto de 2º Tenente,  

 

R E S O L V E: 

 

I - tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1003, de 28 NOV 2012, 

publicada no Boletim Geral nº 232, de 06 DEZ 2012, que submeteu a Conselho de Disciplina 

o ST RRPM Mat. 15235-8, Paulo Roberto da Silva e o Cb RRPM Mat. 910321-0, Juarez 

Gonçalves Guerra; 

 

II - determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que elabore proposta de minuta de 

Ato Governamental submetendo o 2º Ten RRPM Mat. 15235-8, Paulo Roberto da Silva a 

Conselho de Justificação, bem como elaborar Portaria do Comando Geral de submissão a 

Conselho de Disciplina para o  Cb RRPM Mat. 910321-0, Juarez Gonçalves Guerra; 

 

III - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 475, de 13 MAI 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I - submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 1975, o Cb RRPM 

Mat. 910321-0,  Juarez  Gonçalves  Guerra,  considerando   o   constante   do  Ofício  nº  
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402/Sec.Cor.Aux.PM, de 02 MAR 2012, em referência ao Protocolo nº 2309/2007, SIGEPE nº 

7402524-6/2012 e seus anexos e do Despacho Nº 0751/2013-CG/SDS, de 16 ABR 2013, em 

referência ao CD nº 10.102.1010.00013/2013.2.4 e ao SIGEPE nº 7402524-6/2012, todos 

apensados a esta Portaria. Consta nos autos que no dia 27 JUL 2007, o então 1º Sgt RRPM 

Mat. 15235-8, Paulo Roberto da Silva, atualmente 2º Tenente, exercia a função de Gestor da 

47ª Circunscrição/PM localizada no município de Paudalho-PE encontrava-se no interior do 

Destacamento Policial Militar exercendo normalmente suas funções administrativas quando 

foi avisado por populares que estaria acontecendo vários assaltos a transeuntes no bairro do 

Loteamento Primavera, sendo que o suspeito estaria em um cavalo, portando uma arma de 

fogo e atendia pela alcunha de “Tito”. É relatado nos apensos que a Viatura 2289, destinada 

aquele Destacamento Policial Militar, encontrava-se baixada, motivo pelo qual o, então, 1º Sgt 

PM Mat. 15235-8/2º BPM, Paulo Roberto da Silva, reuniu o efetivo que estava de serviço Cb 

PM Mat. 18577-9/2º BPM, Edivaldo Justino Lopes, Sd PM Mat. 26904-2/2º BPM, José 

Ubiraci de Oliveira e o Sd PM Mat. 920177-7/2º BPM, Aguinaldo Pedro de Lima, sendo o 

deslocamento até o local dos assaltos, auxiliado por Guardas Municipais e moto-taxistas.  No 

Loteamento Primavera os Policiais Militares receberam  informações que o suspeito teria sido 

detido na Rua 08, situada no mesmo bairro, e ao chegarem no endereço, supracitado, 

encontrava-se já algemado pelo à época Sd PM Mat. 910321-0/2º BPM, Juarez Gonçalves 

Guerra, ora Aconselhado, a pessoa de José Carlos da Silva. Destaca-se dos apensos o 

procedimento irregular adotado, visto que invadiram, sem mandado judicial ou evidências 

robustas que caracterizassem situação de flagrante delito, a residência do detido. No interior 

da residência passaram a revirar e danificar os móveis, espalhando os objetos da casa, 

alimentos e roupas pelo chão em uma busca, alucinada e sem êxito, por armas, drogas ou 

qualquer objeto que incriminasse o suspeito. Não satisfeitos, o 2º Ten Paulo Roberto e o Cb 

Juarez, ora Aconselhado, passaram a espancar e ameaçar de morte o Sr. José Carlos da Silva, 

objetivando que o mesmo confessasse ser o autor dos roubos praticados no Loteamento 

Primavera naquele dia. Foi presenciada pela Srª. Mariana Barbosa dos Santos Silva, esposa do 

suspeito, e pelo Sr. José Pedro da Silva. Que o Sr. José Carlos da Silva ao não assumir a 

prática dos assaltos fora obrigado pelos ora Imputados a ingerir fezes de cavalo, ato que foi 

repetido, segundo declaração da vítima, no interior da Delegacia de Policia Civil de Paudalho-

PE, além de ser novamente espancado e ter sido colocado em um de seus bolsos, pelo Sd PM 

Mat. 910321-0/2º BPM, Juarez Gonçalves Guerra, uma porção de maconha na tentativa de 

ser-lhe imputado algum ilícito penal. O Sr. José Carlos da Silva foi apresentado a Delegacia de 

Policia Civil de Paudalho-PE, sendo posteriormente liberado por não existir elementos que 

motivassem a abertura de qualquer procedimento por parte da Polícia Judiciária. Importante 

ressaltar que no dia 30 JUL 2007, o 2º Ten Paulo Roberto e o Cb Juarez, retornaram à 

residência do Sr. José Carlos da Silva e repetiram todos os atos irregulares outrora praticados 

conduzindo-lhe mais uma vez para a Delegacia de Polícia Civíl de Paudalho-PE, 

permanecendo algemado na frente da DP, à vista de todas as pessoas que por ali passavam, das 

16:30h. até às 22:00 quando foi novamente liberado por falta de provas. Imperioso destacar 

um momento pretérito, narrado nos apensos, aos fatos retromencionados, onde o, à época, 1º 

Sgt PM Mat. 15235-8/2º BPM, Paulo Roberto da Silva juntamente com outros Policiais 

Militares, não citados nos autos, teriam abordado o Sr. José Carlos da Silva no município de 

São Severino dos Ramos-PE, onde foi encontrado em poder do mesmo a importância de R$ 

230,00 (duzentos e trinta reais), fruto de atividade laborativa desenvolvida na Granja 

Ovomata, porém o 1º Sgt PM Mat. 15235-8/2º BPM, Paulo Roberto da Silva imputou-lhe a 

acusação do numerário ser produto de roubo, e para obter sua confissão levou-o para um 

canavial onde após ser severamente espancado teve um pedaço de cana de açúcar introduzido 

em seu ânus. 
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 
A falsa testemunha não ficará impune; e o que profere mentiras perecerá. 

(Provérbios 19:9). 
 

 

 


